Tapirai, 24 de março de 2004

Ilma. Sra.

Dra. Muriel Saragoussi

DD. Diretora do CONAMA

Brasília – DF.

Ref.: Ofício Circular n.º 42/20004/CONAMA/MMA
Senhora Diretora,

Pela presente e em atenção aos termos do Ofício epigrafado, vimos à presença de Vossa Senhoria para expor e, ao final, requerer o quanto segue:

O subscritor desta é Presidente da Química Industrial SUPPLY Ltda., Empresa localizada no Município de Tapirai,  SP, devidamente regularizada para coletar e reciclar lubrificante usado ou contaminado, em perfeita sintonia com as normas ambientais em vigor que regulam a matéria e com a melhor tecnologia disponível no mercado para essa finalidade. 

A  SUPPLY  está cadastrada na ANP – Agência Nacional do Petróleo como coletora de lubrificante usado ou contaminado, regularmente licenciada  pela CETESB – Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, Órgão Ambiental do Estado de São Paulo e possui a Certificação do Sistema de Gestão Ambiental ISO-14001:1996.

Ao longo dos seus doze anos de existência, a SUPPLY processou aproximadamente trinta milhões de lubrificante usado ou contaminado e  cento e oitenta milhões de litros de emulsão oleosa, sendo pioneira no Brasil neste último segmento.

Assim, sentimo-nos, com o devido respeito, legitimados para enviar as sugestões e contribuições (em arquivo anexo) para revisão da Resolução 09/93, ao mesmo tempo em que solicitamos a inclusão do nosso nome no Grupo de Trabalho que estuda a matéria em tela.

Na expectativa de um breve pronunciamento de Vossa Senhoria, registramos nossos protestos de estima e respeito.

Atenciosamente,

DAVID SIQUEIRA DE ANDRADE

Química Industrial Supply Ltda.

Presidente
	COMENTÁRIOS E SUGESTÕES OFERECIDAS PELA 

QUÍMICA INDUSTRIAL SUPPLY LTDA. – 24 DE MARÇO DE 2004
Processo n° 02000.001101/2002-01

Assunto: Revisão da Resolução CONAMA n°09/93 – Rerrefino de

Óleo Lubrificante Usado


SUGESTÕES EM LETRAS MAIÚSCULAS E EM VERMELHO

JUSTIFICATIVAS EM LETRAS MAIÚSCULAS E EM AZUL

SUGESTÕES DE ELIMINAÇÃO DE PARTE DO TEXTO EM TARJA  LILÁS
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n o 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n o 99.274, de 6 de junho de 1990, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo à Portaria n o 326, de 15 de dezembro de 1994, e: 

Considerando que o uso prolongado de um óleo lubrificante resulta na sua deterioração parcial, que se reflete na formação de compostos tais como ácidos orgânicos, compostos aromáticos polinucleares potencialmente carcinogênicos, resinas e lacas;

Considerando que a Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, em sua NBR-10004, "Resíduos Sólidos - classificação", classifica o óleo lubrificante usado como perigoso por apresentar toxicidade;

Considerando que o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado, ASSIM COMO AS EMULSÕES OLEOSAS para o solo ou cursos d'água gera graves danos ambientais;

JUSTIFICATIVA: SUGERE-SE INCLUIR AS EMULSÕES OLEOSAS PORQUE AS MESMAS QUANDO DESCARTADAS NO SOLO OU EM CURSOS D´ÁGUA TAMBÉM PODEM GERAR GRAVES DANOS AMBIENTAIS E, EM CERTAS CIRCUNSTÂNCIAS, ATÉ MAIS DO QUE O ÓLEO LUBRIFICANTE USADO OU CONTAMINADO, VISTO TER VISCOSIDADE INFERIOR AOS ÓLEOS PODENDO PENETRAR NO SOLO E, EVENTUALMENTE, ATINGIR LENÇÓIS FREÁTICOS ALÉM DISSO, DADA A SUA SOLUBILIDADE EM ÁGUA, O DESCARTE EM CORPOS D´ÁGUA PODE ACARRETAR EM CONTAMINAÇÃO DOS MESMOS DE FORMA MAIS SIGNIFICATIVA UMA VEZ QUE AQUELES (ÓLEOS LUBRIFICANTES) NÃO SÃO SOLÚVEIS EM ÁGUA.

Considerando que a combustão de óleos lubrificantes usados gera gases residuais nocivos ao meio ambiente e à saúde pública;

Considerando que a reciclagem de óleo lubrificante usado ou contaminado é o processo atualmente que melhor se apresenta como viável  para a gestão ambiental; e

Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para a coleta e destinação de óleo lubrificante usado ou contaminado, resolve:


Art. 1º Todo o óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser coletado e terá a sua destinação final conforme prevista nesta Resolução, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente.

Parágrafo único. O produtor, o importador, o revendedor e o gerador de óleo lubrificante acabado são responsáveis pela coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado, nos limites das atribuições previstas nesta Resolução.

Art. 2º Para efeito desta Resolução serão adotadas as seguintes definições: 

I - óleo lubrificante básico: principal constituinte do óleo lubrificante acabado, que atenda a legislação pertinente. 

II - óleo lubrificante acabado: produto formulado a partir de óleos lubrificantes básicos, podendo conter aditivos.

III - reciclagem: o processo de transformação dos óleos lubrificantes usados ou contaminados EM OUTROS LUBRIFICANTES OU NA SUA REGENERAÇÃO APROVEITANDO FRAÇÕES UTILIZÁVEIS E VALIOSAS CONTIDAS NOS ÓLEOS LUBRIFICANTES USADOS OU CONTAMINADOS, OU AINDA NA REMOÇÃO DOS CONTAMINANTES PRESENTES DE FORMA A PERMITIR QUE SEJAM REUTILIZADOS COMO MATÉRIA PRIMA OU, conferindo aos mesmos características de óleos básicos rerrefinados, conforme legislação específica.

JUSTIFICATIVA: ENTENDE-SE QUE, COM A REDAÇÃO ORIGINAL DA MINUTA RESULTANTE DA 10ª REUNIÃO DO GRUPO DE TRABALHO (PROCESSO N.º 02000.001101/2002-01) A DEFINIÇÃO DE RECICLAGEM FIGURA COMO SENDO SINÔNIMA DA DEFINIÇÃO DE RERREFINO, CONFORME TEXTO DO INCISO V DESTE MESMO ARTIGO 2.º, QUANDO NA VERDADE, RERREFINO É APENAS UM DOS PROCESSOS DE RECICLAGEM DE LUBRIFICANTES USADOS OU CONTAMINADOS. DAÍ PORQUE “TRANSFORMAÇÃO” PODE SER DE UM LUBRIFICANTE EM OUTRO E NÃO SOMENTE EM ÓLEO BÁSICO RERREFINADO,  VISTO QUE HÁ DÉCADAS, NO MUNDO TODO, MUITOS LUBRIFICANTES USADOS OU CONTAMINADOS, A EXEMPLO DE ÓLEOS HIDRÁULICOS QUANDO TEM SUAS PROPRIEDADES MODIFICADAS PELO USO, OS MESMOS APÓS DEVIDAMENTE PROCESSADOS PODEM SER TRANSFORMADOS EM OUTROS LUBRIFICANTES, COMO POR EXEMPLO ÓLEO DE CORTE INTEGRAL. 

SUGERE-SE INCLUIR O TERMO “REGENERAÇÃO” PORQUE EM MUITOS LUBRIFICANTES USADOS É POSSÍVEL, POR INTERMÉDIO DE PROCESSOS INDUSTRIAIS ESPECÍFICOS, TORNAR UM LUBRIFICANTE  USADO OU CONTAMINADO EM CONDIÇÕES DE REUTILIZAÇÃO, NAS MESMAS CONDIÇÕES A QUE FOI SUBMETIDO ANTES DE SE TORNAR USADO OU CONTAMINADO. EXEMPLO DISSO É A REGENERAÇÃO DE ÓLEOS HIDRÁULICOS, ÓLEOS DE TÊMPERA E TANTOS OUTROS MUNDIALMENTE REGENERADOS, APROVEITANDO-SE AS FRAÇÕES UTILIZÁVEIS E VALIOSAS NELES CONTIDAS, SEGUIDAS OU NÃO DE READITIVAÇÃO. 

SUGERE-SE A INCLUSÃO DA EXPRESSÃO “REUTILIZAÇÃO COMO MATÉRIA PRIMA” PARA INDICAR QUE O LUBRIFICANTE USADO OU CONTAMINADO, ATRAVÉS DE PROCESSOS INDUSTRIAIS ESPECÍFICOS,   PODE E DEVE SE TRANSFORMAR NUM SUBSTITUTO DO ÓLEO BÁSICO VIRGEM OU DO ÓLEO BÁSICO RERREFINADO COMO MATÉRIA PRIMA, POR EXEMPLO NA FABRICAÇÃO DE GRAXAS LUBRIFICANTES EM CUJO PROCESSO NÃO SE EXIGE, TECNICAMENTE, O EMPREGO DE ÓLEO BÁSICO VIRGEM OU DO ÓLEO BÁSICO RERREFINADO COMO MATÉRIA PRIMA.

É DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA OBSERVAR QUE AS SUGESTÕES ACIMA TAMBÉM PRIVILEGIAM A PROTEÇÃO AMBIENTAL, NA MEDIDA EM QUE SIGNIFICATIVA PARCELA DE LUBRIFICANTES USADOS OU CONTAMINADOS PODERIA SER DESTINADA DE FORMA INADEQUADA NO MEIO AMBIENTE, ALÉM DO FATO DE SE ESTAR ECONOMIZANDO RECURSO NATURAL NÃO RENOVÁVEL (PETRÓLEO) E SEREM ESSES PROCESSOS AMBIENTALMENTE CORRETOS E AMPARADOS PELA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL, COMO FORMA DE DESTINAÇÃO ADEQUADA DESSE RESÍDUO PERIGOSO, DEVIDAMENTE CONSOLIDADA HÁ ANOS NO MERCADO BRASILEIRO, ALIÁS, ATÉ MESMO ANTERIOR A VIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO CONAMA N.º 9, DE 31 DE AGOSTO DE 1993 E NELA CONTEMPLADA. 
IV - óleo lubrificante usado ou contaminado reciclável: óleo lubrificante que, em decorrência do seu uso normal ou por motivo de contaminação, tenha se tornado inadequado à sua finalidade original, podendo, no entanto, ser submetido a processo de reciclagem. 

V - rerrefino: processo industrial de remoção de contaminantes, produtos de degradação e aditivos dos óleos lubrificantes usados ou contaminados recicláveis, conferindo aos mesmos características de óleos básicos, conforme legislação específica.

VI - importador: pessoa jurídica que realiza a importação do óleo lubrificante acabado.

VII - produtor: pessoa jurídica responsável pela produção de óleo lubrificante acabado em instalação própria ou de terceiros.

VIII - revendedor: pessoa jurídica que comercialize óleo lubrificante acabado no atacado e no varejo, tais como: postos de serviço, oficinas, supermercados, lojas de auto-peças, atacadistas, etc.

IX - gerador: pessoa física ou jurídica que, em decorrência de sua atividade ou uso de óleos lubrificantes gere óleo lubrificante usado ou contaminado.

X - coletor: pessoa jurídica contratada pelo produtor, RECICLADOR, RERREFINADOR ou importador para realizar em seu nome a coleta dos óleos lubrificantes usados ou contaminados. 
JUSTIFICATIVA: SUGERE-SE INCLUIR O TERMO “RECICLADOR” PARA QUE NO CASO DE EFETUAR-SE A RECICLAGEM DE UM LUBRIFICANTE USADO OU CONTAMINADO VISANDO A SUA TRANSFORMAÇÃO, REGENERAÇÃO OU A REUTILIZAÇÃO COMO MATÉRIA PRIMA NÃO IMPLIQUE QUE A CONTRATAÇÃO DO COLETOR SEJA EFETUADA APENAS PELO PRODUTOR OU IMPORTADOR, JÁ QUE O RECICLADOR É PESSOA JURÍDICA IMPORTANTE NA CADEIA DE REPROCESSAMENTO DOS LUBRIFICANTES USADOS OU CONTAMINADOS. NOTE-SE QUE O RECICLADOR PODE E DEVE LANÇAR MÃO DO COLETOR, DESDE QUE DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA ANP, POIS ESTES SÃO, EM TESE, GARANTIA DE TRANSPORTE ADEQUADO DO RESÍDUO, ALÉM DE OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR INFORMAÇÕES DE VOLUME COLETADO À ANP. 

DE OUTRA PARTE, NA SITUAÇÃO EM QUE  HAJA NECESSIDADE DE ABASTECER SUA PLANTA DE LUBRIFICANTE USADO OU CONTAMINADO, ALÉM DA QUANTIDADE ESTABELECIDA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, O “RERREFINADOR” DEVE TER A OPORTUNIDADE DE CONTRATAR O COLETOR, IGUALMENTE AUTORIZADO PELA ANP, PELA MESMA RAZÃO ACIMA EXPLICITADA, CASO CONTRÁRIO, O RERREFINADOR FICARÁ RESTRITO À CAPACIDADE ESTABELECIDA PELA NORMA CORRESPONDENTE.
XI - rerrefinador: pessoa jurídica, devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente, e autorizada para o exercício da atividade de rerrefino pela Agência Nacional do Petróleo-ANP.

INCISO........ – RECICLADOR: PESSOA JURÍDICA, DEVIDAMENTE LICENCIADA PELO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, E AUTORIZADA PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE RECICLAGEM PELA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO-ANP.

JUSTIFICATIVA: SUGERE-SE INCLUIR A DEFINIÇÃO DE RECICLADOR PARA COADUNAR A TERMINOLOGIA DA RESOLUÇÃO À FIGURA DAS EMPRESAS QUE EXISTEM E QUE PODERÃO EXISTIR NO MERCADO BRASILEIRO, CUJA ATIVIDADE É A RECICLAGEM  CONFORME DEFINIÇÃO SUGERIDA ACIMA (INCISO III, DO ARTIGO 2.º).
XII – certificado de coleta:

XIII – certificado de recebimento:

Art. 3° O produtor e o importador de óleo lubrificante acabado deverão coletar e dar a destinação final do óleo lubrificante usado ou contaminado, em conformidade com esta Resolução, de forma proporcional em relação ao volume total de óleo lubrificante acabado comercializado. 

§ 1º Para o cumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo o produtor e o importador poderão garantir a coleta através de empresa terceirizada.

§ 2º Compete ao Ministério de Meio Ambiente estabelecer anualmente, por meio de portaria, o percentual de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado em relação ao óleo lubrificante acabado comercializado.

§ 3º O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA é o órgão responsável pelo controle do atendimento dos percentuais definidos pelo MMA.

§ 4º. Não serão considerados para efeito de cálculo do percentual a ser coletado os seguintes óleos:

I - destinados à pulverizações agrícolas;

II - industriais que integram o processo produtivo;

III - de corte integrais; SUGERE-SE A EXCLUSÃO DESTE INCISO.

JUSTIFICATIVA: OS AQUI DITO “DE CORTE INTEGRAIS” SÃO ÓLEOS LUBRIFICANTES OBJETO DESTA RESOLUÇÃO  QUE, EM DECORRÊNCIA DO SEU USO NORMAL OU POR MOTIVO DE CONTAMINAÇÃO, PODEM SE TORNAR INADEQUADO À SUA FINALIDADE ORIGINAL, PODENDO, NO ENTANTO, SER SUBMETIDO À RECICLAGEM. ADEMAIS, TRATA-SE DE UM ÓLEO TECNICAMENTE RECICLÁVEL, PROPORCIONANDO ECONOMIA DE RECURSOS NATURAIS NÃO RENOVÁVEIS, ALÉM DE, OBVIAMENTE, MINIMIZAR SUA DESTINAÇÃO NO SOLO OU NOS CORPOS D´ÁGUA OU OUTRAS DESTINAÇÕES ILEGAIS.   
IV - de têmpera; SUGERE-SE A EXCLUSÃO DESTE INCISO.

JUSTIFICATIVA: APESAR DE NÃO SE TRATAR DE LUBRIFICANTE, OS ÓLEOS DE TÊMPERA, APÓS A SUA UTILIZAÇÃO, SÃO UM RESÍDUO PERIGOSO EM RAZÃO DA CONTAMINAÇÃO PELOS METAIS TEMPERADOS, O QUE EXIGE UMA DESTINAÇÃO AMBIENTAL E LEGALMENTE CORRETA. ADEMAIS, TRATA-SE DE UM ÓLEO TECNICAMENTE RECICLÁVEL, PROPORCIONANDO ECONOMIA DE RECURSOS NATURAIS NÃO RENOVÁVEIS, ALÉM DE, OBVIAMENTE, MINIMIZAR SUA DESTINAÇÃO NO SOLO OU NOS CORPOS D´ÁGUA OU OUTRAS DESTINAÇÕES ILEGAIS.   
V - de estampagem;

VI - para motores dois tempos;

VII - de amortecedores;

VIII - solúveis;  

IX - à base de asfalto; e

X - óleos lubrificantes destinados a exportação.

XI – todo óleo lubrificante básico ou acabado  comercializado entre as empresas produtoras, entre as empresas importadoras, ou entre produtores e importadores, devidamente cadastrados na ANP.

Art. 4º Todo o óleo lubrificante usado ou contaminado reciclável coletado deverá ser destinado à reciclagem. , por meio do processo de rerrefino. 

JUSTIFICATIVA: SUGERE-SE EXCLUIR A EXPRESSÃO “, POR MEIO DO PROCESSO DE RERREFINO”, POIS, COMO ANTES DITO, RERREFINO NÃO É O ÚNICO MEIO DE RECICLAGEM DE LUBRIFICANTE USADO OU CONTAMINADO. NOTE-SE, EM ADIÇÃO, QUE PARA ALGUNS LUBRIFICANTES O RERREFINO NÃO É O MELHOR PROCESSO DE RECICLAGEM.
Parágrafo único. Qualquer outra utilização do óleo lubrificante usado ou contaminado coletado, comprovada a inviabilidade TÉCNICA de envio ao rerrefino OU RECICLAGEM, dependerá da autorização do órgão ambiental competente.

JUSTIFICATIVA: SUGERE-SE A INCLUSÃO DO TERMO TÉCNICA PARA SE EVITAR INTERPRETAÇÕES SUBJETIVAS, COMO POR EXEMPLO INVIABILIDADE FINANCEIRA.

SUGERE-SE AINDA A INCLUSÃO DE RECICLAGEM UMA VEZ QUE É SABIDO QUE MUITOS LUBRIFICANTES USADOS OU CONTAMINADOS SOMENTE PODEM SER ENVIADOS PARA RERREFINO. DE OUTRA PARTE, MUITOS OUTROS LUBRIFICANTES USADOS OU CONTAMINADOS PODEM TANTO SER PROCESSADOS POR RERREFINO COMO TAMBÉM POR RECICLAGEM QUE NÃO O PROCESSO DE RERREFINO E, ALGUNS OUTROS INVIÁVEIS AO PROCESSO DE RERREFINO NÃO O SÃO A OUTROS PROCESSOS DE RECICLAGEM.

Art. 5º São obrigações do produtor e do importador:

I - divulgar, em todas as embalagens de óleos lubrificantes acabados, bem como em informes técnicos, a destinação e a forma de retorno dos óleos lubrificantes usados ou contaminados recicláveis ou não, de acordo com o disposto nesta Resolução; 

II - informar ao IBAMA, trimestralmente, os dados constantes do Anexo I desta Resolução; 

III - receber os óleos lubrificantes usados ou contaminados não recicláveis decorrentes da utilização por pessoas físicas, e destinar a processo de tratamento aprovado pelo órgão ambiental competente;

IV - manter sob sua guarda, durante 5 (cinco) anos, as cópias dos Certificados de Recebimento emitidos pelo rerrefinador OU RECICLADOR e dos documentos legais, inclusive os relativos às utilizações enquadradas no parágrafo único do artigo 4º;

JUSTIFICATIVA: SUGERE-SE A INCLUSÃO DE RECICLADOR PARA COMPATIBILIZAR A DISPOSIÇÃO DESTE INCISO COM A DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 4.º, SUPRA.

V – Emitir o Certificado de Coleta. 

Art. 6º São obrigações do revendedor:

I - possuir instalações ou sistemas próprios, licenciados pelo órgão ambiental competente, para armazenagem de óleos lubrificantes usados ou contaminados; 120 dias
II - armazenar os óleos lubrificantes usados ou contaminados de forma segura, em lugar acessível à coleta; 

III - alienar o óleo lubrificante usado ou contaminado exclusivamente ao produtor, importador ou ao coletor, exigindo o Certificado de Coleta;

IV - disponibilizar os registros de compra e venda de óleo lubrificante acabado e de alienação de óleo lubrificante usado ou contaminado disponíveis, para fins de fiscalização, por 5 (cinco) anos; 

V - divulgar em local visível ao consumidor a destinação disciplinada nesta Resolução. 

Art. 7º São obrigações do gerador:

I - armazenar os óleos lubrificantes usados ou contaminados de forma segura, em lugar acessível à coleta, em recipientes adequados e resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o meio ambiente;

II - adotar as medidas necessárias para evitar que o óleo lubrificante usado ou contaminado venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias, de modo que inviabilize a reciclagem;

III - alienar os óleos lubrificantes usados ou contaminados, exclusivamente, aos produtores, importadores, revendedores ou coletores;

IV - fornecer informações aos produtores, importadores, revendedores ou coletores sobre os possíveis contaminantes contidos no óleo lubrificante usado, durante o seu uso normal; 

V - manter os documentos comprobatórios de compra do óleo lubrificante acabado, e o Certificado de Coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado reciclável, pelo período de 5 (cinco) anos, quando se tratar de consumo de óleo lubrificante acabado igual ou superior a 200 (duzentos) litros por mês;

VI - destinar o óleo lubrificante usado não regenerável de acordo com a orientação do produtor ou do importador, no caso de pessoa física.

VII - Responsabilizar-se pela destinação final, autorizada pelo órgão ambiental competente, de óleos lubrificantes usados não recicláveis, no caso de pessoa jurídica.

Art. 8º São obrigações de quem realiza atividade de coleta 

I - Estar licenciado pelo órgão ambiental competente para exercer atividade de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado; 

II - Estar autorizado pela ANP para exercer atividade de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado; 

III - Emitir a cada aquisição de óleo lubrificante usado ou contaminado, para o gerador ou revendedor, o respectivo Certificado de Coleta, conforme previsto nas portarias da ANP e no convênio ICMS nº 38/00 do CONFAZ.


IV - garantir que as atividades de armazenamento, manuseio, transporte e transbordo do óleo usado coletado, sejam efetuadas em condições adequadas de segurança e por pessoal devidamente treinado, atendendo à legislação pertinente e aos requisitos do licenciamento ambiental.

V - adotar as medidas necessárias para evitar que o óleo lubrificante usado ou contaminado venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias, de modo que inviabilize a reciclagem;


VI - destinar o óleo lubrificante usado ou contaminado coletado, ao fim previsto no  artigo 4º, exigindo e mantendo sob sua guarda os Certificados de Recebimento emitidos pelo rerrefinador OU RECICLADOR em atendimento às portarias da ANP;

JUSTIFICATIVA: SUGERE-SE A INCLUSÃO DE RECICLADOR PARA COMPATIBILIZAR A DISPOSIÇÃO DESTE INCISO COM A DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 4.º, SUPRA.
VII - manter atualizados os registros de aquisições, alienações e os documentos legais, inclusive os relativos às utilizações enquadradas no parágrafo único do Artigo 4º, para fins fiscalizatórios, por 5 (cinco) anos; 

VIII- fornecer mensalmente ao contratante cópia do Certificado de Recebimento ou dos documentos legais relativos às utilizações enquadradas no parágrafo único, do Artigo 4º, comprovando haver dado ao óleo usado coletado o destino previsto nesta Resolução;

IX - Informar ao IBAMA, trimestralmente, na forma do Anexo “C” 

a) volume de óleo lubrificante usado, coletado por produtor ou importador de óleo lubrificante acabado;    

b) volume de óleo lubrificante usado coletado remetido à reciclagem, por rerrefinador OU RECICLADOR ; (será criado um anexo  com as informações de interesse) 

JUSTIFICATIVA: SUGERE-SE A INCLUSÃO DE RECICLADOR PARA COMPATIBILIZAR A DISPOSIÇÃO DESTA LETRA COM AS DESTA RESOLUÇÃO COMO UM TODO.
Art. 9º São obrigações dos rerrefinadores:

I - receber todo o óleo lubrificante usado ou contaminado reciclável, exclusivamente de quem está autorizado a exercer a atividade de coleta, emitindo, em relação ao óleo recebido, o Certificado de Recebimento de que trata a legislação em vigor (Portaria ANP 128/99);
II - manter atualizados os registros de aquisições e alienações, bem como cópias dos documentos legais a elas relativos, disponíveis para fins de fiscalização, por 5 (cinco) anos; 

III - prestar ao IBAMA, trimestralmente, informações relativas aos volumes de óleos lubrificantes usados ou contaminados recebidos, bem como os volumes de óleo lubrificante básico rerrefinado e comercializados, conforme o Anexo “X”. 

IV - alienar o óleo lubrificante básico rerrefinado de acordo com as normas estabelecidas pela ANP.

Art. Xxxxx - SÃO OBRIGAÇÕES DOS RECICLADORES QUE NÃO SÃO RERREFINADORES:

I - RECEBER TODO O ÓLEO LUBRIFICANTE USADO OU CONTAMINADO RECICLÁVEL, EXCLUSIVAMENTE DE QUEM ESTÁ AUTORIZADO A EXERCER A ATIVIDADE DE COLETA, EMITINDO, EM RELAÇÃO AO ÓLEO RECEBIDO, O CERTIFICADO DE RECEBIMENTO DE QUE TRATA A LEGISLAÇÃO EM VIGOR (PORTARIA ANP 128/99);
II - MANTER ATUALIZADOS OS REGISTROS DE AQUISIÇÕES E ALIENAÇÕES, BEM COMO CÓPIAS DOS DOCUMENTOS LEGAIS A ELAS RELATIVOS, DISPONÍVEIS PARA FINS DE FISCALIZAÇÃO, POR 5 (CINCO) ANOS; 

III - PRESTAR AO IBAMA, TRIMESTRALMENTE, INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS VOLUMES DE ÓLEOS LUBRIFICANTES USADOS OU CONTAMINADOS RECEBIDOS, BEM COMO OS VOLUMES DE ÓLEO LUBRIFICANTE RECICLADO PARA O GERADOR, COMERCIALIZADO OU PROCESSADO E UTILIZADO COMO MATÉRIA PRIMA  CONFORME O ANEXO “Z”. 

JUSTIFICATIVA: SUGERE-SE A INCLUSÃO DE OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DOS RECICLADORES QUE NÃO SÃO RERREFINADORES, PARA COMPATIBILIZAR AS DISPOSIÇÕES REFERENTES A RECICLADORES COM AS DESTA RESOLUÇÃO COMO UM TODO. 
Art.10 Ficam proibidas a produção, importação e a comercialização de novos óleos lubrificantes não recicláveis.

Art.11 No caso dos postos de revenda flutuantes que atendam embarcações, o gerenciamento do óleo lubrificante usado deve atender a legislação ambiental vigente. 
Art.12 Os óleos lubrificantes usados ou contaminados, reconhecidos como biodegradáveis não são abrangidos por esta Resolução, quando não misturados aos óleos lubrificantes usados recicláveis.

Parágrafo único. Caso o óleo lubrificante usado biodegradável seja misturado ao óleo lubrificante usado reciclável, a mistura será considerada como óleo lubrificante usado não reciclável.
Art 13 As emulsões oleosas não são abrangidas por esta Resolução EXCETO NO QUE RESPEITA AS DISPOSIÇÕES  RELATIVAS A COLETA E DESTINAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: SUGERE-SE A INCLUSÃO DESSA EXCEÇÃO PARA POSSIBILITAR UMA MAIOR ABRANGÊNCIA DE CONTROLE POR PARTE DO IBAMA SOBRE A MOVIMENTAÇÃO DE EMULSÕES OLEOSAS, POIS AS MESMAS, REPITA-SE, SÃO RESÍDUOS TÃO OU MAIS PERIGOSOS QUE OS ÓLEOS LUBRIFICANTES USADOS OU CONTAMINADOS E EXISTEM NO MERCADO EM VOLUME SABIDAMENTE SIGNIFICATIVO (MILHÕES DE LITROS/MÊS).
Parou aqui.

Art.14 O não cumprimento ao disposto nesta Resolução acarretará aos infratores as sanções previstas na Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981, e na sua regulamentação pelo Decreto 99.274, de 06 de junho de 1990, e na Lei nº 9.605 de 12 de fevereiro de 1998.  

Art. 16 Revisão por parte dos OEMAS das autorizações vigentes para outros usos.
Art. 17. Fica revogada a Resolução 009, de ...

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor em 180 dias a partir da data de sua publicação.
ANEXO I 

1) O produtores e/ou importadores de óleo lubrificante acabado deverão informar, até 31 de março do ano subseqüente (trimestralmente/semestralmente ???), a quantidade produzida e/ou importada (em m3) dos óleos passíveis de reciclagem;

2) De forma análoga ao item (1), as empresas rerrefinadoras OU RECICLADORAS deverão informar, até 31 de março do ano subseqüente (trimestralmente/semestralmente ???), a quantidade reciclada (em m3) dos óleos passíveis de reciclagem. pelo processo de rerrefino ;
3) Para o ano de 2004 deverão ser informadas as quantidades (em m3) referentes ao período de 01/01/2003 a 31/12/2003, constituindo-se estes em dados base para os anos/semestres/trimestres posteriores.O atendimento aos percentuais estabelecidos na presente Resolução deverá se dar nos períodos subseqüentes ao mesmo; 

4) O IBAMA disponibilizará até 31 de janeiro de 2004 relatórios específicos para recebimento destas informações pelo site www.ibama.gov.br/ctf menu relatórios.
5) Para atendimento ao solicitado neste anexo, os produtores e/ou importadores e rerrefinadores deverão acessar o site www.ibama.gov.br/ctf; menu relatórios, discriminando, logo em seguida ao(s) nome(s) comercial(is) do produto(s) novo(s) e reciclado(s), entre parênteses, a descrição “(CONAMA 09/93)”, de forma a identificação do(s) mesmo(s) no total dos produtos informados no Cadastro técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais.
FALTAM OS ANEXOS CITADOS NA PROPOSTA DE ARTIGO 8º.
AS SUGESTÕES ACIMA FORAM AQUI POSTAS PARA COMPATIBILIZAR O TEXTO DESTE ANEXO AO DA RESOLUÇÃO COMO UM TODO.
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